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PE nº 41/2023-AMAN
O Ordenador de Despesas da Academia Militar das Agulhas Negras - AMAN, 
de acordo com a Lei nº 14.133/21, faz saber que realizar-se-á no endereço: 
www.comprasnet.gov.br, PE nº 41/2023-AMAN, que tem por finalidade a 
contratação de serviços de transporte por meio de fretamento de veículos 
com motorista, para atender às necessidades de deslocamento de militares 
da Academia Militar das Agulhas Negras, conforme Edital e seus anexos. 
ENVIO DAS PROPOSTAS: até 12 de março de 2024 às 09:00 horas.  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: www.comprasnet.gov.br ou Seção Licitações 
da AMAN Tel: (24) 3388-4669. MARCOS VICENTE DE OLIVEIRA – Cel/
Ordenador de Despesas da AMAN

AVISO DE LICITAÇÃO

EXÉRCITO BRASILEIRO
ACADEMIA MILITAR DAS 
AGULHAS NEGRAS

MINISTÉRIO DA 

DEFESA

 EXTRATO DO TERCEIRO TERMO DE ADITAMENTO
DO CONTRATO ADMINISTRATIVO № 232/2020

01 – CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Resende/
Secretaria Municipal de Saúde; 02 – CONTRATADA: R. 
A. M  Marques de Produtos Médicos Eireli; 03 – OBJETO: 
prorrogação de prazo contratual, do Contrato Administrativo 
no: 232/2020, na contratação de empresa especializada em 
locação de equipamento para oxigenoterapia domiciliar, em 
atendimento as necessidades de paciente do SUS; 04 – DO-
TAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PMR/SAÚDE/FMS: Órgão: 04.000; 
Unidade: 04.060; Funcional: 10.302.184; Projeto/Atividade: 
6.755; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.12 – Locação de 
máquinas e Equipamentos; Código Reduzido: 113; Fonte 
de Recursos: 1.600.0000 (Transferência Fundo a Fundo de 
Recursos do SUS); 05 – EMBASAMENTO/MODALIDADE: 
Em conformidade com o Art. no: 57, Inciso II, da Lei Federal 
no: 8.666/93 e suas Alterações; 06 – VALOR GLOBAL: R$ 
4.158,96 (quatro mil, cento e cinqüenta e oito reais e noventa 
e seis centavos); 07 – PRAZO: 12 (doze) meses; 08 – NOTA 
DE EMPENHO No: 05/2024; 09 – PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO No: 19.006/2020; 10 – DATA DE ASSINATURA DO 
ADITAMENTO: Resende – RJ., 02 de Janeiro de 2024.

Julio Cezar de Carvalho
Superintendente – Licitação – PMR

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS
(ART. 61, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI N° 8666/93).

2° Termo Aditivo ao Contrato n° 002/2022
Partes: Câmara Municipal de Rio Claro e PORTELLA CO-
MÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
Objeto: “SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO AO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA (SITE) DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO 
CLARO – RJ”.
Fundamento: Processo Administrativo nº 017/2022, Pregão 
Presencial n° 001/2022, prorrogação da vigência contratual 
na forma do inciso II do art. 57 da Lei Federal n° 8.666, de 21 
de junho de 1993.
Vigência: 01 de março de 2024 a 28 de fevereiro de 2025.
Valor: R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais)
Data da Assinatura do Termo Aditivo: 28 de Fevereiro de 
2024

JOSÉ ALEXANDRE DE ALMEIDA CUNHA 
Presidente

PORTARIA N º 022/2024

O Presidente da Câmara Municipal de Rio Claro-RJ., usando 
das atribuições de seu cargo e nos termos da Legislação 
vigente,

RESOLVE:

1 – Conceder férias regulamentares ao funcionário RENAN 
AGUIAR ALBERTO CARREIRO, ocupante do Cargo Comis-
sionado de Assessor das Comissões da Câmara Municipal de 
Rio Claro, referente ao período de 01/01/2023 a 31/12/2023, 
a partir de 01/03/2024, conforme procedimento administrativo 
nº. 046/2024.

2- Esta Portaria entrará em vigor no dia 1° de março do corrente 
ano, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Rio Claro, 28 de fevereiro de 2024.

José Alexandre de Almeida Cunha
Presidente

PORTARIA N º 023/2024

O Presidente da Câmara Municipal de Rio Claro-RJ., usando 
das atribuições de seu cargo e nos termos da Legislação 
vigente,

RESOLVE:

1 – Conceder férias regulamentares a funcionária ÉLLEN 
VITÓRIA JULIO DE MOURA, ocupante do Cargo Comissio-
nado de Assessora Parlamentar da Câmara Municipal de Rio 
Claro, referente ao período de 01/01/2023 a 31/12/2023, a 
partir de 01/03/2024, conforme procedimento administrativo 
nº. 047/2024.

2- Esta Portaria entrará em vigor no dia 1° de março do corrente 
ano, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Rio Claro, 28 de fevereiro de 2024.

José Alexandre de Almeida Cunha
Presidente

PORTARIA N º 024/2024

O Presidente da Câmara Municipal de Rio Claro-RJ., usando 
das atribuições de seu cargo e nos termos da Legislação 
vigente,

RESOLVE:

1 – Conceder férias regulamentares a funcionária ELIANE 
CARDOZO, ocupante do Cargo Comissionado de Assessora 
Parlamentar da Câmara Municipal de Rio Claro, referente ao 
período de 01/01/2023 a 31/12/2023, a partir de 01/03/2024, 
conforme procedimento administrativo nº. 048/2024.

2- Esta Portaria entrará em vigor no dia 1° de março do corrente 
ano, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Rio Claro, 28 de fevereiro de 2024.

José Alexandre de Almeida Cunha
Presidente

PORTARIA N º 025/2024

O Presidente da Câmara Municipal de Rio Claro-RJ., usando 
das atribuições de seu cargo e nos termos da Legislação 
vigente,

RESOLVE:

1 – Conceder férias regulamentares a funcionária KATIA CI-
LENE TOSTA RAFAEL, ocupante do Cargo Comissionado de 
Assessora Parlamentar da Câmara Municipal de Rio Claro, 
referente ao período de 01/01/2023 a 31/12/2023, a partir 
de 01/03/2024, conforme procedimento administrativo nº. 
049/2024.

2- Esta Portaria entrará em vigor no dia 1° de março do corrente 
ano, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Rio Claro, 28 de fevereiro de 2024.

José Alexandre de Almeida Cunha
Presidente

PORTARIA N º 027/2024

O Presidente da Câmara Municipal de Rio Claro-RJ., usando 
das atribuições de seu cargo e nos termos da Legislação 
vigente,

RESOLVE:

1 – Conceder férias regulamentares a funcionária VIVIANE 
LACERDA GOMES, ocupante do Cargo Comissionado de 
Assessora Parlamentar da Câmara Municipal de Rio Claro, 
referente ao período de 01/01/2023 a 31/12/2023, a partir 
de 01/03/2024, conforme procedimento administrativo nº. 
050/2024.

2- Esta Portaria entrará em vigor no dia 1° de março do corrente 
ano, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Rio Claro, 28 de fevereiro de 2024.

José Alexandre de Almeida Cunha
Presidente

AVISO DE ALTERAÇÃO E REMARCAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 013/2024

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS - SRP. 
A Pregoeira do Município de Barra Mansa comunica aos 
interessados no Pregão Eletrônico supracitado que houve 
exclusão do item 133, resultando na alteração do valor total 
do edital. Face às alterações, fi ca: Início do recebimento 
das propostas: 01/03/2024 às 17h30 - Encerramento de 
recebimento: 13/03/2024 às 09h00 – Abertura e Início do 
Pregão: 13/03/2024 às 09h01.
O edital com as alterações na integra encontra-se disponível 
no Portal da Transparência (portaltransparencia.barramansa.
rj.gov.br) e através dos e-mails coordenadoria.compras@gmail.
com ou edital@barramansa.rj.gov.br 

PREGOEIRA
Angelita dos Santos Halfeld


